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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23411.002716/2026-52

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 23411.002716/2026-52)(Processo Administrativo n°

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, necessários a
atender as demandas do Curso Técnico em Gastronomia  - modalidade subsequente e do Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia do Instituto
Federal do Paraná - Campus Foz do Iguaçu, conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos descritos na Tabela I deste Termo de
Referência, pelo Sistema de Registro de Preços, de acordo com o Decreto nº 7.892/2013 e alterações posteriores, bem como no Art. 40 da Lei nº 14133
/2021.

1.2 Optou-se pela aquisição por Sistema de Registro de Preços devido o fato de não ser possível determinar a demanda exata da Administração, mas tão
somente uma estimativa de aquisição.

1.3 Finda a disputa, a aceitação será por item, o que também ocorrerá nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação.

 

DESTABELA I – ITENS E QUANTIDA

ITEM DENOMINAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 
DEMANDADA

Mádia valor 
unitário

Média 
valor total

MARGEM DE 
PREFERÊNCIA

 

1 Abacate Kg 15 R$ 8,83 R$ 132,40 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

2 Abacaxi unidade 50 R$ 17,24 R$ 862,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

3 Abóbora cabotiá Kg 50 R$ 4,62 R$ 231,17 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

4 Abóbora menina Kg 25 R$ 3,12 R$ 78,08
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

5 Abóbora moranga Kg 25 R$ 7,82 R$ 195,58 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

6 Abobrinha verde Kg 100 R$ 7,29 R$ 729,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 

UASG 158009
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7 Acelga Und 10 R$ 10,85 R$ 108,47 CONCORRÊNCIA

8 Agrião MAÇO 25 R$ 10,46 R$ 261,50 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

9 Alecrim Maço 50 R$ 7,33 R$ 366,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

10 Alface americana Unid 50 R$ 7,09 R$ 354,50 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

11 Alface crespa roxa Unid 50 R$ 5,33 R$ 266,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

12 Alface crespa verde Unid 50 R$ 6,52 R$ 326,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

13 Alface frisée Unid 25 R$ 13,60 R$ 304,08
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

14 Alface lisa Unid 25 R$ 5,66 R$ 141,42 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

15 Alface Romana (apenas 2 estabelecimentos) Unid 25 R$ 5,13 R$ 128,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

16 Alho-poró ou alho porro Unid 100 R$ 6,09 R$ 609,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

17 Alho Kg 45 R$ 28,59
R$ 

1.286,55
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

18 Ameixa fresca (importada) Kg 5 R$ 24,33 R$ 121,63 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

19
Amora preta: embalegens de 80g foi o mais 

encontrado
unidade 25 R$ 29,63 R$ 740,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

20 Aspargos Maço 25 R$ 33,48 R$ 836,92 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

21 Banana nanica Kg 50 R$ 9,39 R$ 469,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

22 Batata doce Kg 20 R$ 6,70 R$ 133,93 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

23 Batata inglesa Kg 100 R$ 5,82 R$ 581,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

24 Batata rosada (asterix) Kg 50 R$ 8,96 R$ 448,17 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

25 Batata salsa (batata baroa ou mandioquinha) Kg 25 R$ 21,66 R$ 541,42
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

26 Berinjela Kg 40 R$ 9,63 R$ 385,07 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

27 Beterraba Kg 20 R$ 7,99 R$ 159,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

28 Brócolis chinês- bandeja de 300g Mç 20 R$ 6,66 R$ 133,13 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

29 Brócolis- bandeja de 300g Mç 50 R$ 7,82 R$ 391,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

30 Broto de alfafa unidade 50 R$ 9,38 R$ 468,83 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

31 Broto de feijão moyashi unidade 40 R$ 5,16 R$ 206,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

32 Capim cidreira Mç 5 R$ 6,90 R$ 34,48 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

33 Cará Kg 5 R$ 15,33 R$ 76,63
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

34 Cebola de cabeça branca Kg 500 R$ 3,86 R$ 
1.931,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

35 Cebola de cabeça roxa kg 200 R$ 6,46
R$ 

1.292,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

36 Cebolinha verde Maço 100 R$ 5,15 R$ 515,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

37 Cenoura Kg 400 R$ 4,76
R$ 

1.902,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 
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38 Champignon fresco Kg 10 R$ 70,86 R$ 708,63 CONCORRÊNCIA

39 Ciboulette Maço 50 R$ 4,63 R$ 231,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

40 Coco unidade 10 R$ 7,62 R$ 76,23
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

41 Coentro fresco Maço 100 R$ 6,32 R$ 631,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

42 Cogumelo shitake (200g) unidade 50 R$ 18,96 R$ 948,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

43 Cogumelos frescos tipo "Paris" unidade 50 R$ 14,99 R$ 749,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

44 Cogumelos Shimeji unidade 50 R$ 12,50 R$ 624,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

45 Couve flor Unid 25 R$ 15,13 R$ 378,25 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

46 Couve manteiga Maço 50 R$ 6,49 R$ 324,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

47 Endívia Und 10 R$ 48,30 R$ 482,97 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

48 Erva-doce fresca Und 20 R$ 10,50 R$ 209,93
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

49 Ervilha torta pacote 35 R$ 23,94 R$ 838,02 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

50 Escarola Und 20 R$ 9,05 R$ 180,93
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

51 Espinafre Und 50 R$ 5,92 R$ 296,17 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

52 Folha de mostarda Unid 20 R$ 6,16 R$ 123,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

53 Framboesa- embalagem de 80g Und 10 R$ 28,69 R$ 286,90 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

54 Gengibre fresco Kg 2 R$ 19,19 R$ 38,39
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

55 Goiaba vermelha Kg 50 R$ 10,16 R$ 507,83 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

56 Hortelã fresca Und 100 R$ 5,72 R$ 572,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

57 Kiwi Kg 6 R$ 35,66 R$ 213,94 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

58 Laranja Bahia Kg 50 R$ 11,43 R$ 571,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

59 Laranja lima Kg 10 R$ 11,22 R$ 112,23 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

60 Laranja pera kg 30 R$ 4,66 R$ 139,70
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

61 Limão siciliano kg 20 R$ 19,66 R$ 393,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

62 Limão tahiti Kg 50 R$ 4,09 R$ 204,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

63 Maçã Gala kg 10 R$ 11,56 R$ 115,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

64 Maçã verde Kg 20 R$ 20,65 R$ 413,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

65 Maçã Fuji Kg 10 R$ 17,63 R$ 176,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

66 Mamão formosa Kg 15 R$ 14,32 R$ 214,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

67 Mamão papaia- 1 unidade Kg 10 R$ 16,16 R$ 161,57 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

68 Mandioca Kg 30 R$ 3,79 R$ 113,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
Mandioca resfriada - peso da embalagem variado AMPLA 
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69 de 700g a 1,2kg Kg 50 R$ 12,93 R$ 646,67 CONCORRÊNCIA

70 Manga Tommy Kg 12 R$ 7,89 R$ 94,72 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

71 Manjericão Maço 100 R$ 6,66 R$ 665,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

72 Manjerona fresca Maço 10 R$ 5,93 R$ 59,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

73 Maracujá Kg 50 R$ 45,50
R$ 

2.274,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

74 Maxixe kg 3 R$ 14,96 R$ 44,89 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

75 Melão Kg 20 R$ 15,75 R$ 314,93
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

76 Melão cantaloupe kg 20 R$ 10,40 R$ 207,93 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

77 Milho verde in natura Unid 20 R$ 10,16 R$ 203,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

78 Mirtilo unidade 60 R$ 14,89 R$ 893,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

79 Morango Unid 48 R$ 10,32 R$ 495,52
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

80 Nabo unidade 20 R$ 11,63 R$ 232,53 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

81 Pepino japonês Kg 30 R$ 8,73 R$ 261,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

82 Pepino Kg 20 R$ 8,36 R$ 167,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

83 Physalis unidade 100 R$ 14,63
R$ 

1.462,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

84 Pimenta de cheiro Kg 5 R$ 25,99 R$ 129,93 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

85 Pimenta dedo-de-moça Kg 10 R$ 45,55 R$ 455,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

86 Pimenta Habanero kg Kg 2 R$ 44,30 R$ 88,59 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

87 Pimenta malagueta vermelha Kg 5 R$ 73,26 R$ 366,32
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

88 Pimentão amarelo Kg 120 R$ 26,66 R$ 
3.198,80

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

89 Pimentão verde Kg 120 R$ 7,09 R$ 851,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

90 Pimentão vermelho Kg 120 R$ 18,33 R$ 
2.199,20

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

91 Pinhão Kg 25 R$ 19,29 R$ 482,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

92 Quiabo Kg 10 R$ 11,06 R$ 110,63 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

93 Rabanete Kg 5 R$ 8,83 R$ 44,13
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

94 Radicchio roxo Und 10 R$ 12,63 R$ 126,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

95 Repolho branco Kg 30 R$ 5,36 R$ 160,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

96 Repolho roxo kg 10 R$ 5,13 R$ 51,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

97 Rúcula Und 60 R$ 6,64 R$ 398,40
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

98 Salsão ou aipo Und 100 R$ 13,25 R$ 
1.325,00

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

99 Salsinha crespa Und 30 R$ 4,59 R$ 137,70
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
R$ AMPLA 
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100 Salsinha Und 200 R$ 5,42 1.083,33 CONCORRÊNCIA

101 Sálvia fresca Und 15 R$ 13,16 R$ 197,40 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

102 Tangerina Kg 20 R$ 8,62 R$ 172,47
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

103 Tomate cereja - embalagem de 250g Und 200 R$ 9,96 R$ 
1.991,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

104 Tomate italiano Kg 300 R$ 10,29
R$ 

3.088,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

105 Tomilho fresco Maço 50 R$ 8,83 R$ 441,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

106 Uva itália Kg 10 R$ 19,62 R$ 196,23
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

107 Uva niágara Kg 10 R$ 10,66 R$ 106,57 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

108 Vagem fresca Kg 10 R$ 20,63 R$ 206,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
 

109 Açafrão da Terra/ Cúrcuma unidade 50 R$ 7,36 R$ 368,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

110 Açafrão pistilo Unid 5 R$ 41,93 R$ 209,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

111 Aceto balsâmico / Vinagre balsâmico Unid 10 R$ 32,68 R$ 326,77 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

112 Açúcar cristal Unid 20 R$ 3,79 R$ 75,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

113 Açúcar de confeiteiro Unid 40 R$ 5,23 R$ 209,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

114 Açúcar demerara Unid 10 R$ 9,56 R$ 95,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

115 Açúcar mascavo Unid 10 R$ 10,31 R$ 103,13 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

116 Açúcar Refinado Unid 40 R$ 19,95 R$ 798,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

117 Adoçante Stevia Unid 15 R$ 12,49 R$ 187,35
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

118 Agar agar (embalagem de 30g) unidade 10 R$ 40,40 R$ 403,97
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

119 Água de flor de laranjeira Unid 2 R$ 28,63 R$ 57,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

120 Alga Kombu Unid 10 R$ 26,92 R$ 269,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

121 Alga nori Unid 10 R$ 22,83 R$ 228,30 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

122 Anis estrelado Kg 1 R$ 68,60 R$ 34,30
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

123 Bicarbonato de sódio kg 1 R$ 20,97 R$ 20,97 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

124 Canela em pau unidade 50 R$ 6,02 R$ 301,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

125 Canela em pó unidade 100 R$ 10,49 R$ 
1.049,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

126 Cardamomo em pó Unid 10 R$ 29,58 R$ 295,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

127 Cardamomo inteiro Unid 5 R$ 27,96 R$ 139,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

128 Chá preto Und 10 R$ 4,53 R$ 45,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

129 Colorau Kg 1 R$ 20,68 R$ 20,68 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

130 Cominho em pó Kg 1 R$ 21,92 R$ 21,92
AMPLA 

CONCORRÊNCIA



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

6 de 26

131 Cravo da índia unidade 200 R$ 6,25 R$ 
1.249,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

132 Cravo da índia moído unidade 10 R$ 5,49 R$ 54,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

133 Curry em pó (embalagem de 50g) Und 100 R$ 11,60
R$ 

1.159,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

134 Dashi (Mais encontrado em pacotes de 40g) Und 5 R$ 66,04 R$ 330,22
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

135 Erva doce seca kg 1 R$ 67,03 R$ 67,03 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

136 Essência de baunilha Und 5 R$ 12,86 R$ 64,28 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

137 Fava de baunilha (1 unidade) Unid 4 R$ 40,30 R$ 161,19 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

138 Fermento químico Und 20 R$ 5,42 R$ 108,47
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

139 FERMENTO BIOLÓGICO SECO unidade 60 R$ 10,89 R$ 653,40
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

140 Gengibre em pó Und 10 R$ 15,26 R$ 152,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

141 Gergelim branco Und 10 R$ 5,37 R$ 53,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

142 Gergelim torrado Und 10 R$ 4,77 R$ 47,73 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

143 Gergelim preto Und 10 R$ 8,87 R$ 88,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

144 Goma xantana Und 10 R$ 12,99 R$ 129,93 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

145 Hondashi Und 10 R$ 18,59 R$ 185,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

146 Melhorador de pães Unid 5 R$ 3,82 R$ 19,10 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

147 Missô Unid 5 R$ 33,77 R$ 168,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

148 Noz-moscada Unid 12 R$ 30,38 R$ 364,52
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

149 Orégano Kg 5 R$ 34,53 R$ 172,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

150 Páprica doce unidade 40 R$ 13,79 R$ 551,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

151 Páprica picante Kg 20 R$ 8,43 R$ 168,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

152 Pimenta branca Kg 2 R$ 113,63 R$ 227,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

153 Pimenta cayena Kg 2 R$ 45,72 R$ 91,43
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

154 Sumagre Und 5 R$ 27,45 R$ 137,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

155 Pimenta da Jamaica Kg 2 R$ 85,60 R$ 171,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

156 Pimenta do reino preta Kg 2 R$ 69,23 R$ 138,45 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

157 Pimenta rosa em grão Kg 2 R$ 98,40 R$ 196,81
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

158 Pimenta síria- em pó Kg 2 R$ 55,30 R$ 110,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

159 Pinoli unidade 20 R$ 111,30
R$ 

2.226,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

160 Tahine Und 10 R$ 18,96 R$ 189,63 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

161 Zimbro Kg 2 R$ 91,30 R$ 182,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
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162 Acém bovino Kg 30 R$ 41,26 R$ 
1.237,90

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

163 Alcatra com maminha e picanha Kg 40 R$ 54,50
R$ 

2.180,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

164 Canela traseira com músculo inteiro (ossobuco) Kg 50 R$ 37,60 R$ 
1.879,83

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

165 Carcaça de frango kg 200 R$ 8,39
R$ 

1.678,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

166 Carne de jacaré Kg 2 R$ 183,32 R$ 366,64 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

167 Carne seca unidade 25 R$ 26,59 R$ 664,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

168 Charque Kg 10 R$ 65,57 R$ 655,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

169 Costela bovina minga Kg 20 R$ 31,26 R$ 625,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

170 Costela suína peça Kg 20 R$ 36,49 R$ 729,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

171 Costeletas de cordeiro Kg 5 R$ 52,46 R$ 262,30
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

172 Costelinhas defumadas Kg 5 R$ 76,90 R$ 384,50 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

173 Coxa e sobrecoxa de frango Kg 20 R$ 15,59 R$ 311,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

174 Coxa e sobrecoxa de pato unidade 40 R$ 59,23 R$ 
2.369,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

175 Coxão mole Kg 20 R$ 45,67 R$ 913,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

176 Coxinha da asa de frango Kg 20 R$ 15,62 R$ 312,47 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

177 Filé de peito de frango kg 50 R$ 25,26
R$ 

1.263,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

178 Filé mignon Kg 100 R$ 107,23 R$ 
10.723,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

179 Frango inteiro Kg 200 R$ 12,29
R$ 

2.457,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

180 Joelho de porco Unid 20 R$ 17,77 R$ 355,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

181 Joelho de porco defumado Unid 10 R$ 105,35
R$ 

1.053,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

182 Lagarto bovino Kg 20 R$ 54,32 R$ 
1.086,47

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

183 Linguiça calabresa kg 25 R$ 27,23 R$ 680,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

184 Linguiça de pernil- embalagem de 700g Kg 10 R$ 27,66 R$ 276,57 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

185 Linguiça portuguesa - embalagem de 400g unidade 12 R$ 18,59 R$ 223,08
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

186 Lombo de porco defumado Kg 12 R$ 73,22 R$ 878,68 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

187 Lombo moído Kg 12 R$ 31,66 R$ 379,88
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

188 Lombo sem osso peça Kg 50 R$ 38,69 R$ 
1.934,50

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

189 Lombo suíno inteiro com osso Kg 12 R$ 24,08 R$ 288,96
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

190 Mignon Suíno Kg 5 R$ 30,96 R$ 154,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

191 Miolo do mignon (bovino) Kg 5 R$ 106,63 R$ 533,13
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
R$ AMPLA 
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192 Ovo Unid 150 R$ 19,83 2.974,50 CONCORRÊNCIA

193 Paio Unid 10 R$ 19,52 R$ 195,23 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

194 Patinho kg 50 R$ 54,26
R$ 

2.713,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

195 Pé de porco salgado (kg) Kg 5 R$ 17,32 R$ 86,58 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

196 Peito de frango Kg 150 R$ 15,43
R$ 

2.314,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

197 Peito de pato UNIDADE 40 R$ 61,26 R$ 
2.450,40

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

198 Peito sem osso (granito) Kg 15 R$ 40,65 R$ 609,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

199 Pernil de carneiro Kg 10 R$ 81,60 R$ 815,97 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

200 Pernil suíno sem osso Kg 5 R$ 23,63 R$ 118,13
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

201 Pernil suíno sem pele Kg 50 R$ 22,32 R$ 
1.116,17

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

202 Rabo de porco salgado KG 5 R$ 34,29 R$ 171,45
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

203 Sobrepaleta suína Kg 6 R$ 24,29 R$ 145,76 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

204 Suã de porco cortado (osso de bisteca) Kg 5 R$ 18,32 R$ 91,62
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

205 Toucinho suíno Kg 10 R$ 20,56 R$ 205,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

 

206 Anchova Kg 5 R$ 33,23 R$ 166,15 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

207 Bacalhau Kg 10 R$ 176,57 R$ 
1.765,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

208 Bacalhau dessalgado Kg 5 R$ 257,93
R$ 

1.289,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

209 Cação anjo, em postas Kg 5 R$ 39,98 R$ 199,90
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

210 Camarão 7 barbas Kg 50 R$ 71,56
R$ 

3.578,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

211 Camarão cinza médio UNIDADE 100 R$ 67,59 R$ 
6.759,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

212 Camarão Pistola kg 10 R$ 272,66
R$ 

2.726,63
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

213 Camarão rosa Kg 25 R$ 159,58 R$ 
3.989,58

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

214 Filé de peixe Und 50 R$ 30,65
R$ 

1.532,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

215 Filé de peixe atum fresco Kg 10 R$ 104,66 R$ 
1.046,60

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

216 Filé de peixe- salmão sem pele fresco Kg 30 R$ 166,59
R$ 

4.997,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

217 Filé de peixe-salmão com pele (1kg) Kg 30 R$ 116,53 R$ 
3.495,90

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

218 Filé de tilápia Und 50 R$ 50,71
R$ 

2.535,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

219 Kani-Kama (mais encontrado em 250g) Und 30 R$ 12,03 R$ 360,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

220 Lula em aneis- embalagem de 1kg Unid 10 R$ 67,63 R$ 676,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

221 Marisco sem casca Kg 20 R$ 68,70 R$ 
1.374,07

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

222 Pacú inteiro Kg 20 R$ 30,25 R$ 605,07
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
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223 Peixe vermelho Kg 10 R$ 46,87 R$ 468,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

224 Polvo inteiro Kg 30 R$ 113,26 R$ 
3.397,90

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

225 Posta de surubi Kg 20 R$ 52,59
R$ 

1.051,87
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

226 Salmão inteiro KG 30 R$ 79,96
R$ 

2.398,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

227 Tilápia Kg 50 R$ 27,36 R$ 
1.368,17

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

228 Vieiras Und 10 R$ 109,90 R$ 
1.099,00

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

 

229 Cachaça envelhecida Lt 10 R$ 53,08 R$ 530,77 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

230 Cerveja lager Garrafas 20 R$ 14,32 R$ 286,40
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

231 Cerveja ale Garrafas 20 R$ 15,93 R$ 318,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

232 Cerveja stout Garrafas 20 R$ 18,39 R$ 367,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

233 Cerveja DUNKEL Und 20 R$ 7,64 R$ 152,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

234 Cerveja PALE ALE Und 20 R$ 14,49 R$ 289,87
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

235 Cerveja Pilsen Und 20 R$ 12,47 R$ 249,47 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

236 CERVEJA (WEISS) WEIZENBIER Und 20 R$ 15,26 R$ 305,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

237 Conhaque Lt 20 R$ 58,10 R$ 
1.162,07

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

238 Garrafa de Cointreau Garrafa 20 R$ 147,60
R$ 

2.952,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

239 Gim nacional Garrafa 10 R$ 136,30 R$ 
1.362,97

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

240 Licor Curaçau Blue- garrafa de 720mL garrafa 2 R$ 55,93 R$ 111,87
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

241 Licor de laranja garrafa 2 R$ 55,60 R$ 111,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

242 Rum branco Garrafa 5 R$ 51,60 R$ 258,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

243 Rum ouro Garrafa 5 R$ 39,55 R$ 197,75 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

244 Saque mirim doce Und 3 R$ 20,98 R$ 62,95
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

245 Tequila ouro Garrafa 3 R$ 146,26 R$ 438,79 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

246 Vinho branco seco Garrafa 5 R$ 48,14 R$ 240,68
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

247 Vinho branco Chardonnay Garrafa 12 R$ 41,47 R$ 497,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

248 Vinho carmenere Chileno Garrafa 5 R$ 36,57 R$ 182,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

249 Vinho do porto Ruby Garrafa 3 R$ 151,53 R$ 454,58 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

250 Vinho do Porto, tinto, Tawny Garrafa 3 R$ 155,60 R$ 466,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

251 Vinho Madeira Garrafa 5 R$ 160,90 R$ 804,48 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

252 Vinho tinto, seco, Merlot Garrafa 5 R$ 56,23 R$ 281,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
R$ AMPLA 
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253 Vinho tinto, seco, Pinot noir Garrafa 20 R$ 107,23 2.144,67 CONCORRÊNCIA

254 Vinho tinto Tannat Garrafa 5 R$ 55,26 R$ 276,32 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

255 Xerez Garrafa 5 R$ 159,63 R$ 798,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
 

256 Amido de milho Unid 200 R$ 6,68
R$ 

1.335,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

257 Arroz arborio Unid 30 R$ 31,63 R$ 948,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

258 Arroz Basmati Unid 15 R$ 31,98 R$ 479,65 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

259 Arroz integral tipo agulha Unid 15 R$ 29,29 R$ 439,40 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

260 Arroz Japonês Kg 8 R$ 18,98 R$ 151,81
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

261 Arroz Jasmim (Arroz aromático Thai Jasmin) Unid 5 R$ 40,27 R$ 201,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

262 Arroz Tipo agulha Unid 25 R$ 20,56 R$ 514,08
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

263 Aveia em flocos finos Unid 20 R$ 7,19 R$ 143,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

264 Aveia em flocos medios Unid 20 R$ 5,56 R$ 111,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

265 Café em pó especial UNIDADE 10 R$ 63,20 R$ 632,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

266 Canjiquinha amarela Unid 10 R$ 4,31 R$ 43,07 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

267 Cuscuz nordestino (embalagem de 500g) Unid 10 R$ 5,53 R$ 55,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

268 Farinha de amêndoas kg 5 R$ 108,16 R$ 540,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

269 Farinha de arroz Und 5 R$ 9,31 R$ 46,55
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

270 Farinha de aveia fina kg 5 R$ 23,67 R$ 118,37
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

271 Farinha de centeio Und 10 R$ 9,00 R$ 89,97
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

272 Farinha de mandioca fina Und 10 R$ 8,23 R$ 82,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

273 Farinha de mandioca grossa Und 20 R$ 10,76 R$ 215,13
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

274 Farinha de milho fina Und 10 R$ 5,19 R$ 51,90 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

275 Farinha de milho flocada Und 10 R$ 3,23 R$ 32,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

276 Farinha de rosca Kg 10 R$ 15,15 R$ 151,53 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

277 Farinha de trigo Und 100 R$ 23,13
R$ 

2.313,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

278 Farinha de trigo granoduro Und 10 R$ 28,93 R$ 289,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

279 Farinha Panko, embalagem 1Kg UNIDADE 6 R$ 24,10 R$ 144,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

280 Fecula de araruta Unid 3 R$ 43,17 R$ 129,50 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

281 Fécula de batata Und 20 R$ 8,19 R$ 163,73
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

282 Feijão branco Und 15 R$ 9,72 R$ 145,85 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

283 Feijão carioca Und 15 R$ 8,16 R$ 122,35
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
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284 Feijão fradinho ou frade Und 15 R$ 5,91 R$ 88,65 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

285 Feijão preto Und 16 R$ 7,31 R$ 116,96 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

286 Feijão vermelho Und 15 R$ 11,25 R$ 168,70
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

287 Polvilho azedo Kg 10 R$ 10,96 R$ 109,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

288 Polvilho doce kg 10 R$ 9,96 R$ 99,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

289 Tapioca Und 10 R$ 9,94 R$ 99,37 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

290 Trigo para kibe Und 5 R$ 11,52 R$ 57,62 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

291 Farinha de trigo integral Und 10 R$ 9,65 R$ 96,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
 

292 Ameixa preta seca, com caroço Kg 2 R$ 43,00 R$ 85,99 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

293 Amêndoas inteiras Kg 10 R$ 91,90 R$ 919,03
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

294 Amêndoas laminadas Kg 6 R$ 105,06 R$ 630,38 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

295 Amendoim Unid 10 R$ 11,25 R$ 112,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

296 Avelãs sem casca Unid 10 R$ 18,21 R$ 182,07 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

297 Castanha de cajú Kg 10 R$ 100,65
R$ 

1.006,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

298 Chia Kg 1 R$ 38,12 R$ 38,12 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

299 Coco seco Unid 50 R$ 10,09 R$ 504,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

300 Damasco turco desidratado Und 20 R$ 25,59 R$ 511,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

301 Frutas cristalizadas 200g Und 20 R$ 4,54 R$ 90,87
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

302 Grão de bico- embalagem 400g Und 10 R$ 12,22 R$ 122,17 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

303 Lentilha Und 5 R$ 15,65 R$ 78,23
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

304 Louro desidratado UNIDADE 20 R$ 4,98 R$ 99,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

305
Manjerona seca (100g) - Encontrado somente em 

duas lojas-
unidade 20 R$ 3,10 R$ 62,07

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

306 Nozes Kg 2 R$ 60,60 R$ 121,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

307 Nozes sem casca Kg 20 R$ 111,27
R$ 

2.225,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

308 Nozes sem casca quebrada kg 2 R$ 84,93 R$ 169,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

309 Pêra seca Kg 5 R$ 112,60 R$ 562,98
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

310 Pêssego seco Kg 2 R$ 94,49 R$ 188,99 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

311 Pistache Kg 20 R$ 27,69 R$ 553,87
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

312 Tâmara Unid 30 R$ 11,61 R$ 348,40 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

313 Tomilho seco Kg 5 R$ 16,90 R$ 84,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 
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314 Uva passa branca Kg 10 R$ 45,63 R$ 456,27 CONCORRÊNCIA

315 Uva passa preta Kg 20 R$ 34,42 R$ 688,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

 

316 Bacon magro Kg 40 R$ 39,12
R$ 

1.564,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

317 Capeleti fresco de carne Kg 5 R$ 27,72 R$ 138,62
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

318 Carne de sol Kg 15 R$ 52,32 R$ 784,85 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

319 Copa defumada Kg 10 R$ 102,66 R$ 
1.026,63

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

320 Creme Chantilly Und 5 R$ 21,46 R$ 107,30 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

321 Creme de leite fresco Und 50 R$ 29,56 R$ 1478,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

322 Creme de leite fresco/nata Und 400 R$ 13,82
R$ 

5.528,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

323 Fermento biológico fresco Und 30 R$ 15,78 R$ 473,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

324 Frutas vermelhas- embalagem de 400g Und 20 R$ 23,99 R$ 479,73 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

325 gemas pasteurizadas Und 10 R$ 65,86 R$ 658,57 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

326 Gordura vegetal hidrogenada Und 5 R$ 15,09 R$ 75,43
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

327 Iogurte integral Und 200 R$ 4,02 R$ 804,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

328 Iogurte natural desnatado Und 200 R$ 3,28 R$ 655,33 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

329 Iogurte natural sem lactose- 140g Und 50 R$ 5,19 R$ 259,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

330 Manteiga sem sal Unid 100 R$ 14,96
R$ 

1.495,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

331 Margarina com sal kg 150 R$ 9,69 R$1.454,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

332 Massa folhada laminada Unid 30 R$ 22,29 R$ 668,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

333 Massa Phyllo Folhas 20 R$ 22,56 R$ 451,13 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

334 Pastrami Kg 1 R$ 210,59 R$ 210,59
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

335 Peito de peru defumado unidade 25 R$ 16,56 R$ 413,92 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

336 Polpa de Cupuaçu congelada, embalagem com 100g UNIDADE 60 R$ 4,85 R$ 291,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

337 Polpa de frutas vermelhas Unid 60 R$ 5,92 R$ 355,40 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

338 Presunto magro Kg 20 R$ 38,05 R$ 761,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

339 Presunto tipo parma Kg 40 R$ 37,20 R$ 
1.488,13

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

340 Queijo brie Unid 50 R$ 31,96
R$ 

1.598,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

341 Queijo camembert Unid 10 R$ 36,46 R$ 364,63 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

342 Queijo cheddar Unid 10 R$ 20,09 R$ 200,90
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

343 Queijo cremoso cream cheese Unid 50 R$ 13,19 R$ 659,50 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

344 Queijo Emmental (Suíço) Und 50 R$ 46,44
R$ 

2.322,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
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345 Queijo gorgonzola Kg 20 R$ 126,96 R$ 
2.539,20

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

346 Queijo grana padano Unid 10 R$ 60,37 R$ 603,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

347 Queijo Gruyère Unid 10 R$ 28,83 R$ 288,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

348 Queijo mascarpone Und 10 R$ 35,12 R$ 351,23
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

349 Queijo minas frescal Kg 5 R$ 52,23 R$ 261,15 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

350 Queijo minas light Kg 5 R$ 89,12 R$ 445,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

351 Queijo minas meia cura Kg 20 R$ 63,96 R$ 
1.279,13

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

352 Queijo minas padrão Kg 20 R$ 78,76
R$ 

1.575,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

353 Queijo Mozzarella de Búffala Unid 30 R$ 18,29 R$ 548,70
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

354 Queijo mussarela Unid 200 R$ 18,79
R$ 

3.758,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

355 Queijo parmesão- embalagem de 200g Unid 400 R$ 40,62 R$ 
16.249,33

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

356 Queijo prato Unid 10 R$ 19,23 R$ 192,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

357 Queijo provolone Kg 10 R$ 92,66 R$ 926,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

358 Requeijão cremoso Und 40 R$ 11,19 R$ 447,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

359 Requeijão cremoso light Und 5 R$ 8,62 R$ 43,12 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

360 Ricota Kg 40 R$ 14,77 R$ 590,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

361 Sorvete baunilha Und 10 R$ 39,77 R$ 397,67
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

362 Sorvete de creme- embalagem de 1,5L Und 10 R$ 30,03 R$ 300,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

363 Tofu - embalagem de 300g Und 20 R$ 30,46 R$ 609,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
 

364 Alcachofra em conserva Unid 25 R$ 40,46
R$ 

1.011,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

365 Alcaparras Unid 25 R$ 13,99 R$ 349,83 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

366 Ameixa em calda Unid 10 R$ 12,65 R$ 126,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

367 Anchovas em conserva Unid 10 R$ 51,60 R$ 516,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

368 Atum em conserva Unid 20 R$ 11,73 R$ 234,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

369 Azeite de dendê Embalagem de 100mL e não 100g Unid 100 R$ 11,92 R$ 
1.191,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

370
Azeite de oliva Extra virgem Embalagem de 

500mL foi a mais encontrada
Unid 200 R$ 46,23

R$ 
9.246,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

371 Azeitona preta em conserva- 200g peso drenado Unid 50 R$ 36,29 R$ 
1.814,50

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

372 Azeitona verde sem caroço Unid 50 R$ 19,38 R$ 969,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

373 Banha de porco Kg 10 R$ 23,37 R$ 233,73 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

374 Batata palha 105g unidade 50 R$ 11,36 R$ 567,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 
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375 Biscoito doce tipo maizena- pacote de 350g pacote 10 R$ 5,59 R$ 55,90 CONCORRÊNCIA

376 Bolacha/ Biscoito champagne- embalagem de 150g unidade 10 R$ 13,26 R$ 132,57 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

377 Cacau em pó unidade 50 R$ 41,58
R$ 

2.079,17
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

378 Carvão (embalagem de 4kg) unid 20 R$ 33,96 R$ 679,20 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

379 Cerejas vermelhas Unid 20 R$ 24,57 R$ 491,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

380 Champignon laminado em conserva kg 3 R$ 51,00 R$ 153,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

381 Chocolate branco tipo cobertura kg kg 5 R$ 34,73 R$ 173,63
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

382 Chocolate cobertura diet Kg 1 R$ 128,88 R$ 128,88 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

383 Chocolate cobertura meio amargo gotas kg 20 R$ 36,76 R$ 735,20
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

384 Chocolate em pó solúvel Kg 10 R$ 14,59 R$ 145,90 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

385 Chocolate meio amargo barra 170g unidade 2 R$ 56,90 R$ 113,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

386 Chocolate tipo cobertura ao leite kg 10 R$ 33,66 R$ 336,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

387 Cogumelos Porcini desidratado 10g Kg 3 R$ 19,33 R$ 57,99
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

388 Creme de leite Und 40 R$ 3,86 R$ 154,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

389 Creme de soja Und 10 R$ 5,03 R$ 50,27
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

390 Doce de leite, em pasta Unid 10 R$ 33,93 R$ 339,30 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

391 Ervilha Und 20 R$ 4,82 R$ 96,47
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

392 Espaguete grano duroun n°5 Und 50 R$ 15,79 R$ 789,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

393 Extrato de tomate 300g Und 100 R$ 9,80 R$ 980,33
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

394 Folha de parreira/ uva em conserva Und 10 R$ 44,33 R$ 443,30 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

395 Fósforo grande - caixa com 200 palitos Unid 10 R$ 5,60 R$ 56,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

396 Gelatina em pó sem sabor Und 20 R$ 8,15 R$ 163,07 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

397 Gelatina incolor em folha- 6 folhas Und 20 R$ 19,32 R$ 386,40
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

398 Geleia de amora Und 5 R$ 30,27 R$ 151,37 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

399 Geleia de damasco Und 5 R$ 31,31 R$ 156,55
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

400 Glucose de milho Und 6 R$ 28,66 R$ 171,94 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

401 Ketchup Und 6 R$ 16,69 R$ 100,16
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

402 Leite condensado Und 100 R$ 10,87 R$ 
1.086,67

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

403 Leite de coco Unid 300 R$ 7,42
R$ 

2.227,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

404 Leite de soja Und 10 R$ 7,52 R$ 75,23 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

405 Leite desnatado Und 5 R$ 6,13 R$ 30,63
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 
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406 Leite em pó integral Und 5 R$ 20,46 R$ 102,28 CONCORRÊNCIA

407 Leite integral Und 500 R$ 6,19 R$ 
3.095,00

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

408 Leite sem lactose Und 5 R$ 5,59 R$ 27,95
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

409 Lenha de eucalipto para churrasco- saco de 10kg Kg 10 R$ 42,52 R$ 425,17 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

410 Macarrão penne sem glúten- pacote 500g unidade 10 R$ 7,48 R$ 74,83
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

411 Macarrão yakisoba Unid 10 R$ 9,08 R$ 90,80 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

412 Maionese Unid 5 R$ 14,26 R$ 71,30
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

413 Maionese light Unidade 4 R$ 14,03 R$ 56,11 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

414 Massa de lasanha granoduro Unid 5 R$ 17,62 R$ 88,12
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

415 Mel Unid 20 R$ 28,96 R$ 579,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

416 Milho verde em conserva Unid 50 R$ 4,89 R$ 244,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

417 Mistura para bolo sabor aipim unidade 2 R$ 9,28 R$ 18,55 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

418 Mistura para bolo sabor coco unidade 2 R$ 7,42 R$ 14,85
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

419 Molho de peixe (NAM PLA) unid 2 R$ 40,50 R$ 81,01 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

420 Molho de pimenta Und 24 R$ 32,66 R$ 783,76
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

421 Molho de soja / Shoyu unid 12 R$ 19,45 R$ 233,36 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

422 Molho inglês unid 5 R$ 5,43 R$ 27,13
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

423 Mostarda à l’anciènne unid 30 R$ 38,24 R$ 
1.147,30

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

424 Mostarda Dijon unid 30 R$ 32,47 R$ 974,00
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

425 Mostarda em grão Kg 1 R$ 26,27 R$ 26,27 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

426 Mostarda em pó Unid 2 R$ 3,47 R$ 6,95
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

427 Mostarda escura Unid 10 R$ 14,60 R$ 145,97 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

428 Óleo de amendoim Unid 5 R$ 26,22 R$ 131,12
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

429 Óleo de canola unidade 10 R$ 19,49 R$ 194,90 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

430 Óleo de gergelim Lt 5 R$ 18,96 R$ 94,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

431 Óleo de girassol Lt 10 R$ 21,29 R$ 212,93 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

432 Óleo de milho Lt 10 R$ 16,99 R$ 169,90
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

433 Óleo de soja Lt 200 R$ 8,56 R$ 
1.712,00

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

434 Palmito pupunha em conserva Kg 5 R$ 30,59 R$ 152,97
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

435 Pão Baguete Kg 10 R$ 24,57 R$ 245,67 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

436 Pão de centeio Unid 3 R$ 9,52 R$ 28,57
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
AMPLA 
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437 Pão de forma Unid 50 R$ 13,33 R$ 666,33 CONCORRÊNCIA

438 Pão de forma integral Unid 20 R$ 11,79 R$ 235,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

439 Pão francês Kg 20 R$ 9,83 R$ 196,53
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

440 Pão italiano Kg 20 R$ 36,30 R$ 726,00 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

441 Pão sírio Unid 30 R$ 15,59 R$ 467,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

442 Papel alumínio Unid 100 R$ 13,65 R$ 
1.365,00

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

443 Papel manteiga Unid 30 R$ 7,63 R$ 228,80
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

444 Pepino em conserva Unid 10 R$ 25,99 R$ 259,87 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

445 Sal iodado Kg 30 R$ 6,15 R$ 184,60
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

446 Salgado tipo nacho Und 15 R$ 15,66 R$ 234,85 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

447 Sardinha enlatada Und 50 R$ 6,99 R$ 349,50
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

448 Suco concentrado de abacaxi Und 36 R$ 8,66 R$ 311,64 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

449 Suco concentrado de caju Und 36 R$ 6,31 R$ 227,16
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

450 Tintura de lula Unid 10 R$ 24,26 R$ 242,60 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

451 Tomate Pelado inteiros em molho Und 80 R$ 9,65 R$ 771,73
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

452 Tomate seco Und 24 R$ 19,43 R$ 466,24 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

453 Vinagre de arroz Und 12 R$ 11,21 R$ 134,48
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

454 Vinagre de maçã Und 12 R$ 13,96 R$ 167,56 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

455 Vinagre de vinho branco Und 12 R$ 7,00 R$ 84,04
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

456 Vinagre de vinho tinto Und 12 R$ 7,80 R$ 93,64 AMPLA 
CONCORRÊNCIA

457 Wasabi Und 5 R$ 33,20 R$ 165,98
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
VALOR TOTAL ESTIMADO R$308.759,93

 

1.4 Trata-se de aquisição de bem comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação, prorrogável na forma do Art. 105, da Lei nº 14133/2021.1.5. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.        A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Produtos devem seguir normas sanitárias (ANVISA/MAPA), com embalagens íntegras, adequadas ao consumo humano e 4.1 Qualidade e Segurança:
dentro do prazo de validade.

 O transporte deve ser feito em veículos apropriados, garantindo a integridade e temperatura (congelados/resfriados) dos 4.2 Logística e Transporte:
alimentos.

 Exigência de tempo remanescente de validade (conforme descrito em cada item, quando for o caso) e data de fabricação 4.3 Prazos de Validade:
recente.

 Produtos de qualidade, often exigindo comprovação de origem (agrotóxicos dentro do limite, laudos técnicos).4.4 Procedência:

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única, no endereço relacionado abaixo, podendo 
sofrer alterações conforme necessidade e mediante acordo entre as partes:
 

CAMPUS LOCALIZAÇÃO

Campus Foz do Iguaçu Av. Araucária, 780. Bairro Itaipu A. CEP: 85.860-000 - Foz do Iguaçu/PR

5.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60 dias, ou a um terço do prazo total recomendado 
pelo fabricante.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
objeto.

5.5 Todos os itens descritos na Tabela I deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento e/ou qualidade.

5.6 Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados ou 
provenientes de reutilização de material já empregado.

5.7 Os materiais/equipamentos serão entregues em dias úteis, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, e deverão ser descarregados e 
colocados em local indicado por servidor responsável da Contratante.

5.7.1 A retirada dos materiais/equipamentos dos veículos transportadores e a remoção destes até os locais onde deverão ser instalados ficarão por conta 
do fornecedor.

5.8 Todos os bens deverão ser seguramente embalados com material reciclável (Lei nº 12.305/2010, Art. 32).

5.8.1 As embalagens devem ser fabricadas com material que propiciem a reutilização ou reciclagem;
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5.8.2 Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:

5.8.2.1 Restritivas em volume e peso, as dimensões requeridas à proteção do conteúdo;

5.8.2.2 Projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências ao produto que contêm;

5.8.2.3 Recicladas, se a reutilização não for possível.

5.9 Os materiais deverão ter prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega.

5.9.1 Caso qualquer produto apresente defeito de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de garantia, o fornecedor deverá efetuar a troca do 
mesmo em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Contratante. 5.10 Todos os materiais fornecidos deverão estar de 
acordo com as especificações contidas no presente neste Termo de Referência, conforme informações constantes na Tabela I.

5.10 Os materiais entregues em desacordo com o Termo de Referência e não retirados em até 30 (trinta) dias, após comunicação formal da Contratante, 
serão descartados. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que seja formalizado, justificado e aceito pela Contratante. Esta prorrogação somente será 
aceita caso seja feita dentro do prazo de resposta à notificação.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.3.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;

6.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990);

6.3.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.3.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.3.5 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

6.3.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

6.3.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante;

6.3.8 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da 
Contratante;

6.3.9 Entregar, sempre que possível, os materiais e equipamentos em consonância com as diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se: menor 
impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de manutenção 
e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e preparação dos materiais e equipamentos.

6.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017.

Controle e fiscalização

6.5 Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14133 de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.5.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros, designados pela Autoridade Competente.

6.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14133, de 2021.

6.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à Autoridade Competente para as providências cabíveis.

Subcontratação

6.8 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.     infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.     aplicadasSerão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

      7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
        7.2.4.    Multa:[A1] 

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;                7.2.4.1.    
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Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total do objeto.             7.2.4.2    
            

Termo de Referência 7.3.    A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
.do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4.    Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

eventualmente7.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente ( ) 7.7.       A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 15  quinze dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimentoobservando-se o procedimento previsto no caput e 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

    7.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.     dasNa aplicação  sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.        administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos daOs atos previstos como infrações 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conj

referida Lei.untamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

7.11.        A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
neste Termo de Referênciaencobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.        As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.       Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

damesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
8.1.       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.        O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.        O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9.    As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.11.        O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado8.12.   
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.    o prazo de validade;
    8.12.2.    a data da emissão;
    8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5.    o valor a pagar; e
    8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.16.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17.        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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8.18.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20.       O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
IPCA/IBGE prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.        O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26.       O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Reajuste

8.40.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 01
/06/2026.

8.41.        Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado , os preços iniciais serão reajustados,[A16] 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a,
ocorrência da anualidade.

8.42.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.43.        No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45.      Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.46.    Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47.    O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade , sob PREGÃO
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO.

 

Forma de fornecimento
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9.3.    O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade do contratante.

Critérios de aceitabilidade de preços
 

9.4.    Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço por
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

    9.4.1    Valores unitários: conforme o constante no item 01 - TABELA 1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.6.    pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.7.        empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8.        Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9.    sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;[A6] 

9.10.    sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020;

9.11.        sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12.        filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13.      sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15.       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.18.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21.       Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.22.       O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.23.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.24.   Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.25.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.26.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.27.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$308.759,93 (trezentos e oito mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1 acima.
 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1.   A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Foz do Iguaçu, 22 de abril de 2026.

__________________________________

                     Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de
2024.

 

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

                    Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sobPregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JEHANNE DENIZARD SCHRODER
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 14:52:35.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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KAYLA WALQUIRIA GARMUS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 15:33:30.
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